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SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - NOTURNO - BELO HORIZONTE  (109AS)
Periodo: 8   Forma de Ingresso: VESTIBULAR   Turma: 109_ASN/22-N1   N° Matrícula: 21618900059

Data de Nascimento: 28/03/1998 Naturalidade: BELO HORIZONTE UF: MG Nacionalidade: BRASILEIRA
Pai: EUSTAQUIO GOMES MIRANDA Mãe: JENISARAH COSTA MIRNDA
RG: MG-18393.500 Órgão Exp.: PC-MG Data de Emissão: 25/03/2014 CPF: 134.771.866-48 Órgão Exp.: S.R.F. Data de Emissão: 
Doc.Militar: Número de Registro:                      Categoria:                      Órgão Exp.:                      Data de Emissão:   /  /    
Endereço: RUA RODRIGO DE MELO FRANCO  120    TUPI  BELO HORIZONTE-MG  CEP:31844070 Telefone: (31)34330857  

DISCIPLINAS/CRÉDITOS REQUERIDOS:
Periodo Disciplina Turma Sala Horas TDE*Horário

  3024 DIREITO EMPRESARIAL ON-LINE N1/22 A119 75 15 Segunda 18:15 às 19:05 Sábado 15:45 às
18:15 

Equivalendo a 8 7153 DIREITO APLICADO A SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 60

5 7140 REDES DE COMPUTADORES II N1/22 A108 30 6 Quarta 19:05 às 20:45 

8 1481 COMPUTAÇÃO GRÁFICA N1/22 LAB4 30 6 Segunda 21:00 às 22:40 

8 1511 SEGURANÇA E AUDITORIA DE SISTEMAS N1/22 A107 30 6 Quarta 21:00 às 22:40 

8 7151 GOVERNANÇA EM TI N1/22 LAB4 60 12 Sexta 18:15 às 20:45 

8 7152 TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO II N1/22 A107 60 12 Quinta 18:15 às 20:45 

8 7154 MANUTENÇÃO DE SOFTWARE N1/22 LAB4 30 6 Sexta 21:00 às 22:40 

Quantidade de Disciplinas Neste Plano: 7 Carga Horária Total: 315 (Série: 8 / Curric. OB: 7 OP: 0 / Matric. OB: 6 OP: 0)
*TDE=Trabalho Discente Efetivo - Carga Horária do Período Letivo: 63
Duração do Curso: 4 Ano(s) Tempo Máximo para Conclusão do Curso: 6 Ano(s)

Atividades Complementares** Carga Horária Mínima: 90 Carga Horária Cursada: 85 Carga Horária a Cursar: 5
Estágio Carga Horária Mínima: 210 Carga Horária Cursada: 210 Carga Horária a Cursar: 0

** As horas complementares mostradas não são oficiais, podendo ser alterada a qualquer momento até a conclusão do seu curso.

DISCIPLINAS PENDENTES - NÃO CURSADAS (ATÉ A SÉRIE DO ALUNO):
Periodo Disciplina

2 7125 CÁLCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL

8 6070 EMPREENDEDORISMO

Quantidade de Disciplinas Pendentes: 2 O aluno deverá priorizar a inclusão de disciplinas de menor série.

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

3024-N1[O]/15:45-16:35

3024-N1[O]/16:35-17:25

3024-N1[O]/17:25-18:15

3024-N1[A]/18:15-19:05 7152-N1/18:15-19:05 7151-N1/18:15-19:05

7140-N1/19:05-19:55 7152-N1/19:05-19:55 7151-N1/19:05-19:55

7140-N1/19:55-20:45 7152-N1/19:55-20:45 7151-N1/19:55-20:45

1481-N1/21:00-21:50 1511-N1/21:00-21:50 7154-N1/21:00-21:50

1481-N1/21:50-22:40 1511-N1/21:50-22:40 7154-N1/21:50-22:40

Observações: 1. O horário poderá sofrer alterações de acordo com o número de alunos inscritos em cada uma das
disciplinas, conforme normas regimentais e legislação em vigor.
O Contratante, neste ato, fica ciente, obrigando-se nos seguintes termos:
a) A Instituição de Ensino afixará, em local de ampla circulação e na secretaria, os horários e locais em que serão
ministradas as disciplinas constantes do plano de estudos, no primeiro dia de aula do semestre;
b) A carga horária a ser cumprida abrange o período de no máximo 6 (seis) horas diárias, por turno, segundo o plano
curricular, o plano de estudos, normas internas e dispositivos constitucionais, exceto quanto aos cursos de turno integral.
2. O aluno é o único responsável pela matrícula, inclusive as feitas por procuração.
3. O aluno toma ciência que a desobediência aos prazos fixados no calendário para assinatura do contrato acarretará faltas
a partir do início do semestre letivo até a assinatura do contrato no período "fora de prazo".
4. No Guia de Orientação Acadêmica do Aluno constam direitos e deveres dos Contratantes. Assim, é imprescindível a
leitura atenta do mesmo, principalmente do item "Normas Gerais" do capítulo intitulado "Fatos Acadêmicos".
5. As horas destinadas ao trabalho discente efetivo - TDE atendem ao Parecer CNE/CES 261/2006 e Resolução CNE/CES
03/2007 que regulamentam a carga horária mínima dos cursos superiores, mensurada em horas de 60 minutos,
considerando as atividades acadêmicas e de trabalho discente efetivo, ou seja, atividades desenvolvidas além da sala de
aula, como estudos individuais, trabalhos acadêmicos, laboratórios, biblioteca, atividades de campo, monitoria, iniciação
científica, dentre outras especificadas na Portaria PRA 009/2008.
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6. As disciplinas on line possuem atividades programadas a distância e presenciais e ambas com participação obrigatória. O
cronograma das atividades programadas estará postado no Ambiente Virtual de Aprendizagem.

COMPOSIÇÃO DO VALOR DA SEMESTRALIDADE DE ACORDO COM A CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS   (VALORES CONTRATUAIS SEM DESCONTO)

Periodo Disciplinas/Créditos Valores
5 7140-REDES DE COMPUTADORES II R$ 764,34
8 1481-COMPUTAÇÃO GRÁFICA R$ 903,36
8 1511-SEGURANÇA E AUDITORIA DE SISTEMAS R$ 903,36
8 3024-DIREITO EMPRESARIAL ON-LINE R$ 1.806,66
8 7151-GOVERNANÇA EM TI R$ 1.806,66
8 7152-TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO II R$ 1.806,66
8 7154-MANUTENÇÃO DE SOFTWARE R$ 903,36

Valor Global a Pagar Semestralmente: R$ 8.894,40

Solicito inscrição nas disciplinas/créditos. Estou de acordo com as observações e ciente de que este plano de estudos
substitui o(s) eventualmente assinado(s) anteriormente para 2019-2.

_____________________, ______ de __________________ de  __________ MATRÍCULA CONFIRMADA

Assinatura do Aluno _______/_______/____________

TERMO DE CIÊNCIA

        Eu, MIKAEL WILLIAN COSTA MIRANDA, CPF 134.771.866-48, declaro, para o fim do que
dispõe a Lei 10.861, de 14 DE ABRIL DE 2004, estar ciente de que o Exame Nacional de
Desempenho dos Estudantes - ENADE é  componente  curricular obrigatório do curso em que estou
matriculado e  aferirá  meu  desempenho  em  relação  aos  conteúdos programáticos previstos
nas  diretrizes  curriculares do curso de graduação e habilidades e competências  adquiridas 
na  formação, bem  como  que  a  efetiva  participação  é uma das condições para a colação de
grau e consequente expedição de diploma, além de ficar impedido de retirar o histórico
escolar final, conforme consta na Portaria Normativa nº 40 publicada no DOU de 29/12/2010,
Artigos 33-D, 33-G e 33-M.

_____________________, ______ de __________________ de  __________

Assinatura do Aluno

TERMO DE CIÊNCIA

        O contratante declara ciência de que a cobrança das cotas do contrato será de acordo
com o número de créditos referente as disciplinas previstas no período, conforme fluxograma
do curso, sendo certo que no período de inclusão e exclusão este valor poderá sofrer
alteração de acordo com a modificação das disciplinas a serem cursadas, na forma do parágrafo
primeiro da cláusula quarta do contrato.

_____________________, ______ de __________________ de  __________

Assinatura do Aluno


